
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0001 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO  

CONTRATO N 2   iJ45  /2020 EMENTA: Contrato de Prestação de 
Serviços Temporário e Por Tempo 
Determinado e Sem Vínculo Empregatício, 
que celebra entre si a Prefeitura Municipal 
de Caridade do Piauí/PI, e a senhora 
MARIA ROSEANE SANTOS NASCIMENTO, 
baseado nas disposições Constantes da Lei 
8.666/93, Lei Municipal n° 056/2002 e 
suas alterações posteriores, que vigorará 
na forma e condições a seguir 
discriminadas: 

FUNDAMENTO: ART. 37 IX, CF, Lei Municipal n° 056/2002. 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR 
TEMPO DETERMINADO E SEM VINCULO EMPREGATICIO, que fazem de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ: 
01.612.575/0001-28, representado pelo senhor PREFEITO MUNICIPAL, 
ANTONIEL DE SOUSA SILVA, abaixo assinado doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Senhora, MARIA ROSEANE SANTOS 
NASCIMENTO, brasileira, Solteira, portadora do CPF: 065.658.063-14 e RG: 
3.825.399 SSP/PI, residente e domiciliada na Rua José Antônio Lopes, 238 Centro •   
de Caridade do Piauí, denominada neste ato simplesmente CONTRATADA, 
celebram por força deste instrumento e mediante as suas cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Este contrato é por tempo determinado e sem vinculo 
empregatício, pois visa atender apenas o objeto desenvolvido pelos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada se obriga a prestar serviços ao contratante, os 
Serviços como Facilitadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, zona Rural cumprindo o expediente diário de 8:00 horas diárias de 
segunda a sexta, com o equivalente a 40 (quarentas) horas semanais, obedecendo 
integralmente todas as exigências estabelecidas no programa, sendo subordinado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
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CNPJ: 01.612.57510001-28 
CompqornWso comWserwalvlmaiito Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Contratante se compromete a pagar a contratada, um 
valor mensal 01 (um) salário mínimo mensal, vigente com descontos de Lei, sendo 
o pagamento feito pelo Programa SCFV. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração deste contrato é de 02 de Março de 2020 
a 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração do Contrato será a contar da data de 
assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rescindir o 
presente contrato. 

Como prova do contrato, firma as partes este instrumento de livre e espontânea 
vontade, cientes de seu inteira teor bem assim duas testemunhas idôneas que a 
tudo assistiram, extraindo três cópias do mesmo teor. 

Caridade do Piauí-PI, 02 de Março de 2020. 

NTONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

MARIA ROSEANE SANTOS NASCIMENTO 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 	
/4 Lt,çÇ 	  
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

 

Compromisso com Desenvolvimento Social. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: Município de Caridade do Piauí-P1, Estado do Piauí, CNPJ: 

01.612.575/0001-28, com endereço na Rua José Antônio Lopes, 127, Centro, Cidade de 

Caridade do Piauí-P1, Representado por seu Prefeito o Senhor ANTONIEL DE SOUSA 

SILVA, brasileiro, casado, CPF n9. 660.966.773-04, portador do RG n. 2.093.692 SSP-P1, 

residente e domiciliado no SITIO CARAIBAS, s/n, zona rural, neste município de Caridade 

do Piauí-PI, resolve firmar o presente contrato doravante denominada CONTRATANTE, a 

Senhora, MARIA ROSEANE SANTOS NASCIMENTO, brasileira, Solteira, portadora do CPF: 

065.658.063-14 e RG: 3.825.399 SSP/PI, residente e domiciliada na Rua José Antônio 

Lopes, 238 Centro de Caridade do Piauí, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

de comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços por Tempo 

Determinado de acordo com a Lei n2  8.666/93, suas alterações, cláusulas e condições 

seguintes: 

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de 

Facilitadora Social do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para as 

atividades necessárias do Município de Caridade do Piauí-PI. 

Recurso: SCFV 

Valor: R$ 1045,00 (mensal) 

Data da Assinatura: 02 de Março de 2020 

Duração: até 31 de Dezembro de 2020 

unicipal de Caridade do Piauí - P1 
Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 
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